
Prefeitura Municipal da Serra 
Espírito Santo 

DECRETO Nº 6.379/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12º da Lei n° 5.920/2023 de 
29/12/2023; fica al'~orizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto no art. 11: I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso Ido§ 1° do art. 43 da Lei Federal nº. 4320, de 17 de 
março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1 o e § 3º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320 
de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suplPmentadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do A.nexo I. 

Art. 2° . Para efeito das suplementaçõ<=s constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotacões orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio Municipal, em Serra, em 17 de junho de 2024 
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CRÉDITO AvICIONAL SúPLEMENTAR · ANEXO I - f>UPLEMENTAi,,."ÃO 

ESP1:CIFICAÇÃO NATl.JREZA FR 

SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
Sec. de Planejamento Estratégico 
Desenvolver, I ntegrar e Manter Sistemas de Inform 3.3.90.39.08 1.500.0000.0000 

SECRETARIA DE OBRAS 
Secreta ria de Obras 
Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e :~elhorar as Via 4.4.90.92.51 1.754.0000.0000 

TOTAL 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULA ÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR 

SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
Sec. Adm . e Recursos Humanos 
Manutenção e Conservação de Bens I móveis. 4.4.90.52.15 1.754.0000.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Pagamento de Pessoal e Encargos Pré-Escola. 3.3 .90.46.02 1.500.0025.1001 

TOTAL 

R$1, 00 
1 

VALOR 

120.453,77 

7 .000.000,00 

7.120.453,77 

R$1, 00 

VA LOR 

7.000.000,00 

120.453,77 

7 .120.453,77 


